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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1240/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

                                 

 
 

DECRETO Nº 1240/2023 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 13 de novembro de 2023, o Senhor ALESSANDRO FERREIRA DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1241/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1241/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 13 de novembro de 2023, a Senhora CLARA LUIZA DE 
SOUZA SEVERO, do cargo de Provimento Temporário de Assistente II, Símbolo   
DAS-5 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1242/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1242/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 13 de novembro de 2023, o Senhor TIAGO LIMA 
SANTANA, do cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1243/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
   DECRETO Nº 1243/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar a pedido, em 13 de novembro 2023, o Senhor MARCOS ALMEIDA 
DE SOUZA, do cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico, Símbolo 
DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, conforme 
Processo Administrativo nº 14599/2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1244/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                 

 

 
DECRETO Nº 1244/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 13 de novembro de 2023, o Senhor GRIMALDO VELOZO DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1245/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                                                                                                    

 

 
DECRETO Nº 1245/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 13 de novembro de 2023, o Senhor WASHINGTON CERQUERIA 
DOS REIS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 189/2023)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 189/2023  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.205.888,00 
(UM MILHÃO E DUZENTOS E CINCO MIL E 
OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS ) e dá outras 
providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

0003 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA (JUROS, ENCARGOS E AMORTIZAÇÕES) 
 32902200 - 1.500 Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato  40.000,00  

 Soma da Ação: 40.000,00 
 

Soma da Unidade: 40.000,00 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903000 - 1.500 Material de Consumo  700.000,00 

 Soma da Ação: 700.000,00 
 

Soma da Unidade: 700.000,00 
 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2021 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) 
31901100 - 1.605 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  125.000,00 

 Soma da Ação: 125.000,00 
 2022 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA  

31900400 - 1.605 Contratação Por Tempo Determinado  112.000,00 

 Soma da Ação: 112.000,00 
 2024 ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - UPA  

31900400 - 1.605 Contratação Por Tempo Determinado  86.000,00 

 Soma da Ação: 86.000,00 
 

Soma da Unidade: 323.000,00 
 1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO  

1108 AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR MEIO DA DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO DE IMÓVEIS 
DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA ESPECIF, COM O INTUITO DE PROMOVER A REDUÇÃO  

44906100 - 1.500 Aquisição de Imóveis  60.000,00 

 Soma da Ação: 60.000,00 
 

Soma da Unidade: 60.000,00 
 1801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00 

 Soma da Ação: 30.000,00 
 2063 GESTÃO DO MERCADO MUNICIPAL  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 80.000,00 
 2001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEJUV  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33901400 - 1.500 Diárias - Civil  2.888,00 

 Soma da Ação: 2.888,00 
 

Soma da Unidade: 2.888,00 
 

Total Geral: 1.205.888,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

2083 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR 
 33903000 - 1.500 Material de Consumo  82.888,00 

 Soma da Ação: 82.888,00 
 

Soma da Unidade: 82.888,00 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 189/2023  
 

 33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00  
 Soma da Ação: 40.000,00 

 

Soma da Unidade: 40.000,00 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 1054 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - CRECHES  

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 1093 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - PRÉ-ESCOLA  

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  200.000,00 

 Soma da Ação: 200.000,00 
 2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS  

31909400 - 1.500 Indenizações e Restituições Trabalhistas  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 2014 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 
 

 

33903000 - 1.500 Material de Consumo  60.000,00 

 Soma da Ação: 60.000,00 
 2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00 

 Soma da Ação: 200.000,00 
 

Soma da Unidade: 760.000,00 
 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2022 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA 
33508500 - 1.605 Contrato de Gestão  323.000,00 

 Soma da Ação: 323.000,00 
 

Soma da Unidade: 323.000,00 
 

Total Geral: 1.205.888,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 10 de novembro de 2023. 
 

10/11/2023  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 105/2023)

ESTADO DA BAHIA.JuJ

7

&] PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

 

PORTARIA 105/2023

CONCEDER LICENÇA AMBIENTAL

UNIFICADA A RDA MONTAGEM LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso lª e Zª e no que lhe confere

publicar a referida Licença Ambiental Unificada, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 569/2014, conforme Processo:

725/2022, de acordo com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. eº dos

incisos III, IV, V, XIII e do parágrafo único do Art, 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. 1' — Conceder ao requerente: LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA válida pelo prazo de 3 (três) anos, à RDA MONTAGEM LTDA; inscrita no CNPJ

sob nª 17.114.771/0001-02, situada na RUA VIVALDO PAIM, Nº 295, FAZENDA RANCHO ALEGRE, CIA SUL, SIMOES FILHO/BA, com as seguintes

coordenadas geográficas: Latitude: — 12'83'82.20” S | Longitude: - 38'39'86.55” W Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade de:

FABRICAÇÃO DE TUBOS DE FERRO E AÇO, TONEIS, ESTRUTURAS METÁLICAS E SEMELHANTES, com capacidade total de: 360 ton/ano, Art. 1' — A

concessão a que se refere o Art. lº esta' sujeita ao atendimento da legislação vigente e aos seguintes condicionantes, DAS DISPOSIÇÓES GERAIS: |.

Operar a unidade de acordo com o exigido nas normas legais, devendo a empresa atuar sempre deforma a minimizar os impactos e visando: a] evitar

desperdícios e reduzir consumo de matéria-prima, energia e recursos naturais, atuando sempre de forma preventiva em relação aos riscos às pessoas

e ao meio ambiente e fundamentado em tecnologias mais limpas; b) priorizar a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos residuos;

'II. Priorizar a contratação da mão de obra local, afim de minimizar os impactos socioeconômicos, além do conhecimento das particularidades da

região pelos mesmos; III. Requerer previamente à SEMMAS a competente licença, no caso de alteração dos projetos e planos apresentados; IV.

Comunicar de imediato à SEMMAS sobre ocorrência de qualquer acidente ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou

indiretamente o meio ambiente, na área de influência do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabíveis; V. Durante a vigência desta

Licença, apresentar relatório consolidadoM(a contar da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Municipio) de atendimento das

condicionantes propostas, atendimento dos prazos estabelecidos em cada item, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada um,

acompanhadas de documentação comprobatória em um único documento (Relatorio de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS PLANOS

AMBIENTAIS: VI. Implementar: a) Plano de Emergência Ambiental « PEA, contemplando a identificação de cenários emergenciais (situação crítica,

acontecimento perigoso ou incidente) capazes de desencadear processos emergenciais e a proposição de ações/procedimentos para

contingenciar/mitigar incidentes; b) Programa de Educação Ambiental (com cronograma de execução) destinado aos funcionários e a comunidade

do entorno do empreendimento (se o caso), elaborado conforme os requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 12.056 de 2011, da Política Estadual

de Educação Ambiental, que fundamenta a implementação do Programa Estadual Educação Ambiental, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(com apresentaçãoMdos planos vigentes no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: VII. Segregar,

identificar, classificar e acondicionar os resíduos sólidos- destinados à armazenagem provisória - em área reservada, dotada de cobertura e piso

impermeabilizado. Encaminha—los posteriormente para destinação final em instalações com Licença Ambiental para tal fim, No caso de resíduos

classe I requerer ao órgão competente a Autorização de Transporte de Residuos Perigosos — ATRP e destina-los para empresas devidamente

licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos

comprobatórios); VIII. Implementar e dar continuidade ao Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos — PGRS, com controle e contabilização

dos resíduos gerados, conforme documento apresentado ao Órgão Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentaçãoM

do plano vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DA PROTEÇÃO CONTRA lNCENDiIO: IX. Implementar e manter em

  
      

  

  

    

condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção Contra Incêndio, conforme estabelecido na No'rma Regulamentadora NR — 23 do

Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspeções SEMESTRAIS e revisões a cada TRES ANOS nos extintores de incêndio, Or

técnicos devidamente autorizados pela ABNT—Associação Brasileira de Norma Técnicas e seguir rigorosamente ds dispostos na Instrução Técni a nº

42/2016 — CBM/BA, devendo estar disponivel no empreendimento a documentação comprobatória, para fins de fiscalização e de concessão d

licença, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos
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comprobatórios); X. O empreendimento SÓ PODERÁ OPERAR mediante emissão do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB. PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ALLA]: do AVCB vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DO

ESGOTAMENTO SANITÁRIO: Xl. Encaminhar efluentes de lavagem de piso e águas sanitárias à fossa se'ptica com sumidouro conforme norma técnica

nº 7229/93 da ABNT. Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA o certificado

de limpeza do sistema de esgotamento sanitário realizado pelo serviço de limpeza de fossa. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com

apresentação%do certificado de limpeza atual no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DA SEGURANÇA DO TRABALHO:

XII. Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente as

máquinas e equipamentos, da NR — 11; b) manter o controle do nivel de ruídos, observando a NR — 15; c) fornecer aos funcionários Equipamentos

de Proteção Individual (EPIs) adequados e compativeis com o exercicio de suas funções. Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-

6. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatórios);

XIII. Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de 9 de março de 2020, que aprova a nova redação da NR

01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detectar risco fisico, químico ou biológico no PGR, deve-se acionar a NR 9

(Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Fisicos, Químicos e Biológicos). PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com

apresentaçãoMdo programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC); XIV. Implementar o Programa de Controle

Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. PRAZO PARA ATENDIMENTO:

CONTINUO (com apresentaçãoMdo programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes- RCC). DOS EQUIPAMENTOS: xv.

Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA: a) os relatórios de manutenção

preventiva nos equipamentos quanto a inspeção da integridade física, produtos utilizados no processo de lubrificação e manutenção deles; b) os

programas coletivos relacionados à saúde e à segurança dos trabalhadores, priorizando sempre a eliminação e controle da fonte de risco, incluindo

diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de proteção individual. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no

Relatório de Cumprimento das Condicionantes- RCC com anexos comprobatórios). Art. 3” —A competência para a concessão da Licença Ambiental

esta' fundamentada na Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23

da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa

comum na proteção do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nª 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei nº

940/2014 que dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho — SISMUMA e no Decreto nº 569/2014. Deste modo, esta portaria

não isenta o empreendimento de obter Licenças/Autorizações para outros fins, Outorga e demais documentos autorizativos para a atividade a ser

desenvolvida na área, Art. 4' — A SEMMAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação,

suspender ou cancelar a presente Licença, quando ocorrer: a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissão

ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram o licenciamento; c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; d)

superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. Cabe esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade técnica sobre os projetos

de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos

de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. S' — Estabelecer que essa licença, bem como cópias dos

documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponivel à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA. Art. 6º — Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art,“ 86, as modalidades de Autorização e

Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva

licença, desde que sejam atendidas as exigências contidas no ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada até o pronunciamento

da SEMMAS. Art. 7' — O não cumprimento das recomendações e exigências previstas na Lei Municipal nº 940/2014, Decreto Municipal nº 559/2014,

assim como a Lei de Crimes Ambientais nª 9.605/1998, serão passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamos

ainda que, fica assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer de'bito que vier a serverificado, inclusive no que diz respeito às penalidades

cabíveis previstas na legislação em vigor, Art. 8' - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
RESPOSTAS DE QUESTIONAMENTOS 
CHAMAMENTO  PÚBLICO 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7411/2023 
 

OBJETO: GHrHnciamHnto a OpHracionalização H a ExHcução das AçõHs H SHrviços dH SaúdH no 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES DRº SERGIO 
MACEDO (ANEXO), situados no Município de Simões Filho/BA 
 

 

1- O edital pede que seja apresentado uma planilha com o dimensionamento de pessoal, no entanto não 
apresentam modelo, pode ser realizado conforme nosso padrão? 

RESPOSTA  ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO XXVI– DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL - HOSPITAL MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E 
AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES DRº SERGIO MACEDO 

2- A planilha de custos modelo do edital os grupos de despesa estão fechados, porém na página 142 
pedem a especificação de alguns desses itens, a exemplo de contratação de PJ, onde esses itens 
devem ser especificados? 

RESPOSTA  ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO XVIII – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS- REGISTRO DE DADOS MENSAIS PELA 
CONTRATADA- HOSPITAL MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E AMBULATÓRIO DE 
ESPECIALIDADES DR SERGIO MACEDO. 

OBS: ITEM DESPESAS TERCEIROS (I) 

3 - A planilha modelo para dimensionamento de pessoal presente no edital é apenas para pessoal 
cedido, eu entendo que cedido é cedido pela prefeitura, logo, como saberemos esse quantitativo e valor? 

PLANILHA DE DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL JÁ RESPONDIDO NO ITEM 1. 

QUANTO AO PESSOAL CEDIDO É OANEXO XXIV – PLANILHA DE CUSTOS RELATIVA AO 
PESSOAL CEDIDO, COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS, VALORES DE REMUNERAÇÃO, 
ENCARGOS E DEMAIS VANTAGENS- HOSPITAL MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E AMBULATÓRIO 
DE ESPECIALIDADES DRº SÉRGIO 

JÁ ENCONTRA O VALOR ATUALIZADO PAGO EM 2023 E QUAIS SÃO OS CEDIDOS QUE AINDA 
ESTÃO NAS UNIDADES. 

 
4- Em relação ao Grau de Endividamento para participar deste Chamamento, iremos considerar  
até 1,00 , conforme Chamamentos anteriores. 
 
5- Em relação ao subitem 5.3, i , as interessadss deverão seguir o anexo XXV do Edital. 

 
6- Desconsiderar a exigência que consta a alinea K do item 5.3 do Edital, não irá  interferir na 
habilitação ou inabiltitação das interessadas em particpar do certame. 

 
7- No anexo I, os percentuais apresentados serão mantidos, conforme Edital. 
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8- Informo que caso seja  necessário realizar a visita técnica a mesma poderá ser agendada 
através do nº (71) 3296-8835 ou registrado através do email do setor de compras Saúde. 
email: comprassimoesfilho@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
Isacarla dos Santos Silva 
PrHsidHntH da Comissão PHrmanHntH dH Licitação 
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